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LISTA DE SIGLAS 
 
 
 
 
ACARC - Área compartilhada de Arrecadação 
CEF – Caixa Econômica Federal 
CNAE - Classificação nacional de atividades econômicas 
GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
RFB - Receita Federal do Brasil 
SEGR - Site de Emissão de Guias 
SIGA - Sistema Integrado de Gestão da Arrecadação 
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Apresentação 

 

O SIGA - Módulo Sindical é um sistema de Gestão das Contribuições Sindical, 

Confederativa, Assistencial e Associativa, que visa tornar mais eficiente os processos 

de arrecadação e de captação de novos associados. Tem como foco a 

sustentabilidade e a representatividade dos sindicatos, pois permite identificar a 

base de contribuintes que podem ser objeto de estratégias do Sindicato para 

estimular o associativismo empresarial. Os objetivos principais do Sistema são: 

· Contribuir para modernização do processo de Gestão das Contribuições 

Sindicais; 

· Contribuir para o aumento da representatividade e da sustentabilidade dos 

Sindicatos, por meio da identificação da sua base Sindical; 

· Conferir aos sindicatos a visão completa de empresas com potencial de 

associação, inclusive as optantes pelo SIMPLES, e estimular o 

desenvolvimento de estratégicas de associação e relacionamento. 
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1. CADASTRO DO SINDICATO 
 

Esta funcionalidade deve ser utilizada para: 

„ Cadastramento de um novo Sindicato (Federação) 
„ Alteração dos dados cadastrais do Sindicato  
„ Cadastro de Restrição de Base de Cálculo 

 

1.1 Alteração dos dados cadastrais do Sindicato  
 

Acesso à função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 

o Cadastramento 

 

 
Tela 1 

 
Funcionalidade de cada botão existente na tela 1: 

 

  P   Aciona a pesquisa solicitada 

     Crítica das informações que estão pendentes de atualização 

     Cadastrar novo Sindicato 

  Ajuda  
  
Volta para tela Anterior 
 

 
 

Para efetuar uma pesquisa, basta preencher um dos campos: 

„ Código = um número de controle utilizado pelo Sistema 
„ CNPJ = CNPJ do Sindicato 
„ Federação = Lista de Federações da Indústria 
„ Sigla = sigla do Sindicato cadastrada no Sistema 
„ Nome = palavra existente no nome do Sindicato 



 6 

Após a Seleção será apresentada a tela de manutenção, que permite a 

atualização os dados cadastrais do sindicato: 

 

1.2 Restrição de Base de Cálculo 

 
Assinalando a funcionalidade Restrição de Base de Cálculo, quando o 

contribuinte acessar o site de emissão de guias, e informar, por exemplo, um capital 

social (Contribuição Sindical) inferior ao existente na base de dados do Sindicato, o 

sistema não permitirá a emissão de guias, informando uma mensagem previamente 

cadastrada. 
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Na funcionalidade de atualização cadastral do Sindicato, acesse o item 

Restrição Base de Cálculo. 

 

Selecione qual o tipo de contribuição e cadastre qual mensagem aparecerá para 

o contribuinte no site de emissão de guias. 

 

 Salve as informações. 
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2 CADASTRO DOS CONTRIBUINTES 
 

Essa funcionalidade Permite: 

„ Atualização cadastral do contribuinte pela RFB 

„ Cadastramento um novo contribuinte 

„ Manutenção dos dados cadastrais e do capital social dos contribuintes; 

2.1 Atualização cadastral pela RFB 
 
Acesso à função: 

Selecione: 

„ Federações da Indústria 

o Contribuintes 

 

Digite o CNPJ da empresa e clique em P para abrir a tela de manutenção do 

cadastro que permite fazer a atualização dos dados do contribuinte. 
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Na tela de atualização cadastral clique no ícone . 

Em seguida digite os códigos de segurança do cartão CNPJ e do Simples e clique 

no botão selecionar (P).  

„ Importante: Caso os códigos de segurança estejam ilegíveis clique no 

botão atualizar código para que o sistema forneça novos códigos. 

 

Será apresentada uma tela com as informações do SIGA e as existentes na RFB. 

As informações que estiverem no SIGA diferentes da RECEITA ficarão em negrito. 

Para assumir a informação da Receita clique no botão selecionar (P). 

 
Após clicar no botão selecionar o sistema assumirá todas as informações da RFB, 

para concluir o processo clique no ícone  (salvar). 
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2.2 Cadastramento um novo contribuinte 

 

Na tela de inclusão / atualização cadastral clique no ícone , Informe o CNPJ 

da Empresa ou novo Estabelecimento que deseja cadastrar. Após informar o CNPJ 

clique no ícone da RFB e siga os passos já descritos para atualização cadastral. 
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3 EMISSÃO DE GRCS 

 
As GRCS poderão ser emitidas em duas modalidades, LOTE ou UNIDADE, 

conforme descrito abaixo: 

3.1 Emissão em LOTE (Emissão no SIGA) 

 
 

Emissão de várias de GRCS de uma única vez. Pode-se optar pela geração de um 

arquivo “TXT” ou “PDF”. Ambos os formatos podem ser enviados para impressão em 

uma gráfica. Sugerimos o envio do “PDF”, pois o “TXT” gera a necessidade de 

homologação das GUIAS junto a CEF; 

 

Todas as GRCS emitidas nessa modalidade ficarão disponíveis no SITE para 

reimpressão pelo Contribuinte. 

Acesso à função: 
 

Selecione: 

„ Federações da Indústria 
o Emissão GRCS 
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Filtros existentes  
 

„ Tipo de Contribuição 
o Emissão de Guias de acordo com o tipo de contribuição. 

„ Vencimento 
o Escolha o intervalo do período que deseja emitir as Guias. 

„ Estabelecimento COM Base de Cálculo Cadastrada 
o Emite somente as GRCS para os estabelecimentos que possuam a 

informação de base de cálculo cadastrada. 

„ Estabelecimentos SEM Base de cálculo Cadastrada 
o Emite GRCS para os estabelecimentos que não possuam a informação 

de base de cálculo cadastrada. 

„ Sem Valor 
o Emite todas as GRCS ZERADAS. 

„ Verso 
o Emite no verso da GRCS todos os dados cadastrais necessários para 

postagem da Guia. 

„ Ordenação 
o Permite ordenar as Guias emitidas em lote. 

 

3.2 Emissão das GRCS pelo Site (Em Unidade) 

 
O Sindicato pode utilizar essa ferramenta disponibilizando um Link de acesso 

(http://sindical.sistemaindustria.org.br) em seu Site para que os Contribuintes 

possam emitir as GRCS ou indicar o site da FIESC.  

 

Passo a passo: 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1- O contribuinte informa o CNPJ e clica 
em avançar 
 

 2 - Seleciona o grupo e a categoria 
econômica da qual faz parte. 
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Nesta tela devem ser informados o Capital Social da empresa e do 

estabelecimento; O Contribuinte pode alterar os seus dados cadastrais; 

 
De acordo com o Capital Social informado, o Sistema calcula o valor da 

Contribuição com base na “tabela para cálculo da Contribuição Sindical” elaborada 

pela CNI; Caso o recolhimento esteja fora do prazo, o Sistema irá aplicar 

automaticamente os Juros e Multa correspondente ao atraso. 

Após o preenchimento dos dados basta clicar em  
 
 

3.3 Recobrança 

 
Permite a cobrança dos estabelecimentos existentes na base de dados SINDICAL 

sem GUIA de recolhimento paga. 

Acesso à função: 
 

Selecione: 

„ Federações da Indústria 
o Recobrança 

 

A emissão das Guias segue o mesmo procedimento da emissão em Lote (item 

3.1). 

 

 

 

 
3 - O Sistema indica o Sindicato que o 
Contribuinte deve recolher. 

 
4 - Após selecionar o sindicato, o sistema 
apresenta as informações cadastrais 
existentes no banco de dados. 
 

Emitir Guia 
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4 RELATÓRIOS 

 
Todos os relatórios podem ser gerados em pdf ou excel. 

 

4.1 Empresas por sindicato 

 
Permite a visão da base de empresas de um determinado Sindicato. Para 

seleção das empresas consideramos o seguinte critério: 

„ Abrangência territorial do Sindicato; 

„ CNAE’s que o Sindicato representa; 

„ Empresas que tenham pelo menos 1 GFIP declarada nos últimos 12 

meses; 

Esse cadastro possibilita uma visão de todo o universo do Sindicato, além de 

demonstrar a cada trimestre as novas empresas criadas. Permite selecionar empresas 

optantes e não optantes pelo simples. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
§ Empresas por Sindicato 

 
Selecione: 

„ Cadastro: Sindical 
§ Contribuição Sindical 

· Clique no ícone
Adobe Acrobat 

 ou  
Planilha do Microsoft 

 para gerar o relatório. 
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4.2 Mala Direta 

 

Emite um relatório em forma de etiqueta com todas as empresas vinculadas ao 

Sindicato que pode ser utilizado para envio de mala direta, levando em consideração 

o mesmo critério do relatório de “Empresas por Sindicato”. 

Para imprimir as etiquetas de endereçamento disponibilizadas devem ser 

observadas as seguintes orientações: 

· No diálogo de seleção dos parâmetros de impressão (janela do Acrobat 

Reader) devem ser desmarcadas as opções "Shrink oversized pages to 

paper size" e "Auto-rotate and center pages"  

· Devem ser utilizadas etiquetas do padrão PIMACO 6x82 (14 etiquetas por 

folha, com 33,9 x 101,6 mm cada uma) 

 
Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
o Mala Direta 

4.3 Demonstrativos Financeiros 

Esses relatórios utilizam as informações dos Arquivos de Retorno enviados pela 

CAIXA. 

 

4.3.1 Demonstrativo Analítico de Arrecadação da Contribuição Sindical  

Apresenta a relação das empresas com recolhimento no período selecionado e 

especifica o valor correspondente a cada entidade. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
o Conta Corrente 

· Demonstrativos 
o Analítico – Nível Sindicato 
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Tela 2 : Demonstrativo Analítico de arrecadação da Contribuição sindical 

 

4.3.2 Demonstrativo Sintético de Arrecadação da Contribuição Sindical  

Apresenta a relação de pagamentos por data de crédito. Pode ser utilizado na 

conciliação bancária. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
o Conta Corrente 

· Demonstrativos 
o Sintético – Nível Sindicato 

 

 
Tela 3: Demonstrativo Sintético de Arrecadação da Contribuição Sindical 

 



 17 

4.3.3 Relação de Contribuintes em Dia 

Detalha de acordo com a seleção do Sindicato, Empresas adimplentes que 

emitiram Guias pelo SIGA, SEGR ou Fonte Externa. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
o Conta Corrente 

· Demonstrativos 
o Relação de Contribuintes em Dia 

 
Tela 4: Relação de Contribuintes em Dia 

4.3.4 Relação de Contribuintes em Débito 

Detalha por determinado Sindicato Empresas com Guias Emitidas pelo SIGA 

ou SEGR que não foram pagas. 

Obs.: Todas as Empresas que estão na base do SINDICATO com a marcação 

de Emissão para o tipo de contribuição, mas não tem Guias emitidas para o 

período determinado no filtro, serão listadas também no relatório como 

Inadimplentes. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Sindicatos da Indústria 
o Conta Corrente 

· Demonstrativos 
o Relação de Contribuintes em Débito 
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Tela 5: Relação de Contribuintes em Débito 

 

4.3.5 Relação de GRCS Emitidas/Pagas 

Apresenta uma relação das GRCS emitidas e pagas, com a informação de 

quais empresas recolheram a Contribuição Sindical. 

Acesso a função: 

Selecione: 

„ Federações da Indústria 
o Relação de GRCS Emitidas/Pagas 

 

 
Tela 6: Relação de GRCS Emitidas/Pagas 
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Dúvidas e informações complementares: 
 

Unidade de Desenvolvimento Associativo 
Dea.atendimento@fiescnet.com.br 

48-3231 4157 
 
 


